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PREFEITURA MUNICÍPAE DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2025 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 036/2025 - CPL/PMC

PROCESSO N" 157/2025

Aos 11 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita sob o CNPJ nP
06.113.682/0001-25, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n|°
65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n°
14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

l.DOORIETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa para
prestação de serviços de agenciamento de viagens compreendendo os serviços de cotação, reserva,
emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, especificados no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 036/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 036/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEEICIÃRIA

EMPRESA: TRW TURISMO LTDA

CNPJ: 46.465.547/0001-63 Telefone: (98)98441-1010

Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, 2 - Sala 102, Calhau. E-mail: tTadeturismo@icloud.com
São Luís, Maranhão

Representante Legal; Brenda Marcelle Vieira Serra
RG:

CPF: 930.185.763-49

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

1

Serviços de agenciamento de viagens

compreendendo os serviços de cotação,

reserva, emissão, remarcação e cancelamento

de passagens.

Serviço Serviço 200 RS 0,00 RS 0,00

2
Passagens Aéreas Nacionais e Internacionais

(Valor Disponível)
Serviço Unidade 1

R$
300.000,00

RS
300.000,00

Valor Total R$ 300.000,00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
BRENDA : MKKladercnnidWM .
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Ptiblicas (PNCP) e na
imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

1

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá á Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos
seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE i

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem
de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ab
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5.0 órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

: Assinado de forma
BRENDA digital por BRENDA |
MARCELLE VIEIRA MARCELLE VIEIRA
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíve
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.11,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

BRENDA , Aíilnidodefofmidlgltíi
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtençãoda contratação mais vantajosa. j
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023. |

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução dp
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada tica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Orderh
de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o inicio de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo 11 do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO |

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS I

BRENDA
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10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas nc^
edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento dò
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante á
aplicação da penalidade. j

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subítem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento dei
registro do fornecedor. j

BRENDA '
MARCELLE VIEIRA: ̂ marcelle vieira
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11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 036/2025
- CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA.

i

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 11 de Setembro de 2025.

BRENDA MARCELLE ; "
VIEIRA SERRA:93018576349
rrnnA r»irki or-7^ Art DadOS: 2025.09.11 18:00:48SERRA;93018576349 .03w

Ivan Prudêncio da Silva Brenda Marcelle Vieira Serra

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento CPF n" 930.185.763-49
ÓRGÃO GERENCIADOR BENEFICIÁRIO
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44
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM IMPRESSORA A LASER COM SUBSTITUIÇÃO DO
ATUADOR.

UND 50
R$
139,72

R$ 6.986,00

45
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM IMPRESSORA A LASER COM SUBSTITUIÇÃO DA
PLACA CONECTORA DO FUSOR.

UND 50
RS

577,92
R$ 28.896,00

46
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ÇORRETIVA EM IMPRESSORA A LASER COM SUBSTITUIÇÃO DE
CABO FLAT.

UND 60
R$
258,89

R$ 15.533,40

47
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM IMPRESSORA A LASER COM SUBSTITUIÇÃO DO
SEPARADOR DE PAPEL.

UND 60
RS

595,01
R$ 35.700,60

48
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM IMPRESSORA A LASER COM SUBSTITUIÇÃO
DOS ROLAMENTOS DO ROLO FUSOR.

UND 40
R$
563,11

R$ 22.524,40

49

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM IMPRESSORA A LASER, COM LIMPEZA DE
MÚLTIPLAS BANDEJAS E SISTEMA DE GRAMPEAMENTO AUTOMÁTICO E SEPARADOR
AUTOMÁTICO DE ITEM DE IMPRESSÃO.

UND 40
R$
3.499,46

R$
139.978,40

VALOR GLOBAL R$ 2.781.425,70

VALOR GLOBAL: R$ 2.781.425,70 (DOIS MILHÕES, SETENCENTOS E OITENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E CINO REAIS^\
SETENTA CENTAVOS)

CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, 11 de setembro de 2025.

lOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS
'refeito Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA

B J DE SOUSA LTDA - EPP
Bruno Jose De Sousa Freitas
CPF: 016.895.323-43
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PREGÃO ELETRÔNICO NS 036/2025 - CPL/PMC

PROCESSO N2 157/2025

Aos 11 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Colinas -
MA, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro -

Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,

•^concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar

os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei ns 14.133/2023, do Decreto Municipal n®
064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa para prestação de serviços de
agenciamento de viagens compreendendo os serviços de

cotação, reserva, emissão, remarcação e cancelamento de
passagens aéreas nacionais e internacionais, especificados no

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Ne 036/2025 - CPL/PMC, que
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e

proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas

quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro

de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÃÔ (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N® 036/2025 - CPL/PMC, encontram-se
elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: TRW TURISMO LTDA

CNPJ: 46.465.547/0001-63 rriefone: (98) 98441-1010

Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES, 2 - Sala 102, Calhau. São
Luís. Maranhão

E-mali: tr3deturismo@icloud.com

Representante Legal: Brenda Marcelle Vieira Serra
RG:

CPF: 930.185.763-49

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPEOFICACOES E (TENS DA ARP

Item Descrição Marca Jnldade Ouant. Valor Untt. RS Total

l

Serviços de agenciamento de viagens
compreendendo os serviços de cotação, reserva,
emissão, remarcação e cancelamento de
Mssagens.

Jwviço Serviço 200 U 0,00 ' R$0,00

2
Passagens Aéreas Nacionais e Internacionais
(Valor Disoonivei)

ãenhço Jnidade 1 300.000,00 R$ 300.000.00

Valor Total U 300.000,00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do
Município). j
3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria

Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n" 064/2023.
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4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO
NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem,

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
lâo do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no

^^^ompromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os

órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar
adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como

participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2s do art, 86 da
Lei Federal ns 14,133/2021,

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não
tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente,

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADÓR, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

"wí.R. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à

adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do Inciso II do caput do art. 124 da Lei
ns 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos
ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento
ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns
14,133, de 2021,

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagçp
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do I
conforme critérios definidos para a contratação

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRAD

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-s
praticado no mercado por motivo superveni
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negocia

preço registrado.

Tor ̂  preço
ÓRGÃO

redução do

6.1.1, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas,

6.1.2, Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado,

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa,

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei ne 14,133, de 2021,

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de

fato superveniente que supostamente o impossibilite de çumprir o
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas,

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu

registro, nos termos do subitem 5,1, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei n^ 14,133/2021 e edital,

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no inciso III, art, 13 do Decreto Municipal n®

064/2023,

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10,2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa,

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6,2 e

no subitem 6.2,1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
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mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de aiteraçâo contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei n^ 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

*^^.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no
art. 28 do Decreto Municipal ns 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado peio
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o
objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"
emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de

■W^ornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem

justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tornar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federai
ns 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total oiyjarélálm^
pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por
iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro melo
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no editai e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. ó órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,
conteúdo e integridade. As Partes convencionai ainda que a Ata de
Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art, 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.
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12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a

presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP NS 036/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
presente.

Colinas (MA), 11 de Setembro de 2025.

jTvan Prudéncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENOADOR

Branda Marcelle Vieira Serra

CPF ne 930.18S.763-49

BENEFIGÀRIQ

DECRETA;

Art. is - Fica aprovado o loteamentd<<ff Com o inome de

"RESIDENCIAL ALTO DA COLINA", localízS^ dentro do perímetro
urbano do município de Colinas/MA, contendo 32 (trinta e duas

quadras) quadras, 612 (seiscentos e doze) lotes residenciais/comerciais,
em uma área total de 385.782,88 mA gleba situada neste município,
registrada na matricula n^ 4211 do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca, sendo que a mesma será subdividida em áreas,
conforme mapa e memorial descritivo (ART) e discriminação abaixo, de

propriedade da empresa JR&F Imobiliária e Engenharia Ltda, inscrita no
CNPj sob ns 07.731.315/0001-58, com sede na Avenida Central,

Conjunto 2HI, Soco 2, Loja F, Setor Central, na cidade do Novo Gama -

GO.

Abaixo a disposição do quadro de áreas do empreendimento;

QUADRO DE ÃREAS
àREA DA GLEBA

385.782,88

TABELA DA AREA TOTAL

AREA TOTAL PARCELÃVÉL 385.782,88 n?"

TABEU DA ÁREA A SER LOTEADA

AREA TOTAL PARCELÁVEL 100% 385.782,88 m»

AREA VERDE 7,55% 29.116.75 «r

AREA PÚBUCA MUNICIPAL 7.58% 29.234.31 IT

ARRUAHENTO 28.17% 108.683,23 m'
TOTAL AREAS PUBUCAS *3.30% 167.035.29 n

AREAS DE QUADRAS E LOTES 56.70% 218.747,5Tü
612 UNIDADES 32 QUADRAS

LOTES DESMEMBRADOS DIRETAMEIfTE NA MATRICULA 4211

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identifícador: 787f4fdc73d51dlce3b21c5e077a8651

Art 32 - Os encargos provenientes do loteamento junto à Prefeitura
Municipal de Colinas são de exclusiva responsabilidade da empresa

loteadora.

Art 42 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

DECRETO MUNICIPAL N2 041/2025

DECRETO MUNICIPAL N2 041/2025

"Autoriza o Loteamento Residencial Alto da Colina."

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS, estado do Maranhão, com

fulcro no Art. 33, 1 e 136, IV da lei Orgânica do Município de Colinas/MA,
no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o parcelamento do solo objeto do presente

Decreto, contém as características de um loteamento e atende os

'equisitos da Lei ns 6766/79, tais como: a existência de uma gleba

S»<levidamente registrada e inserida no perímetro urbano; a divisão de
lotes com destinação residencial/comercial; áreas destinadas a
equipamentos públicos; área verde e sistema viário;

CONSIDERANDO que as unidades urbanas projetadas possuem frente

para um logradouro público e que, o sistema viário, ou seja, o conjunto

de vias e respectivas conexões, acessos e travessias destinadas a

circulação de pessoas e veículos estão compatíveis com a postura

urbana municipal;

CONSIDERANDO, que o processo obedece a todas as disposições
contidas na Lei Federai 6.766 de 19/12/1979, tem Anotação de

Responsabilidade Técnica do Projeto Urbanístico junto ao CREA/MA;

CONSIDERANDO, que o presente Decreto tem por fim regularização

do registro imobiliário do empreendimento junto ao cartório
competente, vez que ele já foi instalado;

CONSIDERANDO, finalmente, que a empresa empreendedora já
realizou a infraestrutura exigida pela Lei Federal 6766/79, a saber: a
demarcação de rua e quadras, piçarramento de ruas, rede de
distribuição de abastecimento de água, iluminação pública, e rede de

energia elétrica;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO

MARANHÃO, AO VIGÉSIMO SÉTIMO DIA DO MÊS DE AGOSTO DE
DOIS MIL E VINTE E CINCO.

Renato de Sousa Santos

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: bd5f0284c64d79662aa5d7984cfd4el4

EXTRATO DO CONTRATO N9 93/2024 - INEXIGIBILIDADE N9

07/2025

EXTRATO DO CONTRATO N9 93/2024 - INEXIGIBILIDADE N9

07/2025- A Prefeitura Municipal de Colinas, tem por objeto a

contratação de pessoa jurídica ou física para a locação de imóvel,

para o funcionamento das atividades do Anexo i e ii da Secretaria
Municipal de Educação, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei
14.133/21, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 108/2025,

cuja contratação deverá ser celebrada com a PESSOA FÍSICA,
SEBASTIÃO LUIZ PAIVA BORGES, RG ne 029526422005-7 SESP MA,
CPF n° 067.496.903-00. A vigência da contratação será de 12 (doze)

meses, terá início na data de 12/05/2025 e encerramento em
12/05/2026. A contratação terá seu valor R$3.500,00 (três mil e

quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor total de R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais), em conformidade com a proposta
apresentada.

Colinas - MA, 12 de maio de 202S.

TELLY DE JESUS MARTINS LIMAjARAUJO

Secretária Municipal de Educação
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